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CÂMARA MUNICIPAL OE 
PALMEIRA DO PIAUÍ 

ID: A95428B01A624 

AV. lOSlia LUZ. 5/N, CEP: 64925-000, CENTRO 
CMPl02.1&2..2U,/0001, lC 

SEGUNDO T ERMO ADrrwo AO CONTRATO N° 3 10 1202301/2023 

DISPENSA DE UCITAÇÃO Ir 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUf - PI , pessoo. jurldlco. de direito 
público interno, com sede na Avenida Josê Lt12, SN, Centro, Palmeira do Pioui -
P I, inscrita no CNPJ n .u 0 2.162.288/0001-26, negtc a to representa.do pelo ~cu 
Presidente, Romulo Oliveira Pessoa CPF: 021.406.413- 10, e d o outro lado a 
Emp resa: EDITORA DE JORNAIS E PUBLICAÇÕES OLARIAS L TOA, pc»ttoa 
juridica de direito privado, insc rita no CNPJ/ MF sob o n<'> 36.110,766/0001-76, 
com estabeleci m ento na Rua dos Buriti dos Lopes, 2040, Sala O 1, Monte 
Castelo, Teresina - PJ , doravante denominada Contra.to.da, represen tada neste 
ato por Luzinaldo dos Santos Soares, bra3ileira, e mpresária CONTRATANTE e 
CONTRATADO, tem justo e o.cordado entre si o pr-esente TERMO ADJTIVO DE 
PRAZO ao contrato de n º 3 1 O 120230 l /2023, m ediante as c lá u s ulati: e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O BJETO 

~r~::~:;~ ~-~~~~~~~Ã~e~E p~~~~j;~~ ~~~Rp~i~Acx~az;E d~Ec:;,~~; 
DE PUBLICAÇÃO E D IVULGAÇÃO D IARJA OE ATOS OFICIAIS POR MEIO DE 
DIÁRIO OFICIAL DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO TCE-PI-, por 12 (doze) 
meses , çompreendendo Q pcri()(fo d e 02 de janeiro de 2025 a 3 1 de dezembro de 
2025 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratifico.das o.s demo.is cláusulas e condições d o Contrnto de n" 
3 101202301/2023 desde que não con trariem Q que ficou convencionado no 
presente Termo Adltlvo . 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Câmara Municipal d e Palme ira do Piaui - PI, providcnciaré. , sem ô nus para a 
CO NTRATAUA, 8 publiçaçào do extrato do presente aditamento no Diário 
Oficial, atê o 5" dia ütil do mês seguin te ao de sua assinatura, pa ra ocorrer no 
prazo d e 20 lvi n te) dias daquela da ta. 

E, por estarem a ssim, justos e acordados , firmam o presente Terrno Aditivo oo 
Ins t rumento Pa rticular de Contrato de •CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DIÁRIA DE 
ATOS OFICIAIS POR MEIO DE DIÁRIO OFICIAL D EVIDAM ENTE AUTORIZADO 
PELO TCE-PI", cm beneficio do contratante, cm 0 2 (duas) vias de iguol teor, 
plil"H. que produZH.111 :.icus juridicos e Icga.i:.i efeitos, nH. presença ele 02 (duH.1:1) 
testemunhas igualmente subscritas . 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMEIRA DO PIAUÍ 
OFUT\IAODA.CIDAOEPASSAPOAAQUI 

AV. :>OSf: LUZ, S/N, CEP: 64925-000, CENTRO 
CHPJ02.l'2.2U/0001•2G 

Palmeira do Piaui - PI , 02 de janeiro de 2025. 

Romulo Oliveira Pessoa 
Presidente 

CONTRATANTE 

Luzinaldo dos Santos Soares 
EDITORA DE JORNAIS E PUBLICAÇÕES DIÁRIAS LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

!. _________ _ CPF: 

2. _________ _ CPF: 

DECRETO N2 044/2025, DE 07 OE MAIO OE 2025. 

CONVOCA A IX CONFERt NCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OE TANQUE DO PIAUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDt NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ. no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Munlclpat e demais dispositivos legais em 

vigor, 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a participação da 

sociedade civil na formulação, acompanhamento e avaliação das politicas pUblica s de saúde no 

àmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSI DERANDO a Importância das confer! nclas de saúde como 

espaço democrát ico de deliberaçlo e construçlo coletiva de propostas que visam à melhoria 
do SUS em nível local; 

CONSIDERANDO que o tema da IX Confcr~ncia Municipal de Saúde 

scrâ: 

" Saúde como responsabilidade de todos: Desafios e oportunidades na saOde pObllca"', 

o qual reflete a ur1ência de ampliar a corresponsabilidade entre 1overno e sociedade para 
enfrentar os principais entraves à universalidade, equidade e integralidade da atenção à 

saUde; 

CONSIDERANDO a necessidade de promo~r o debate público sobre o 
acesso desigual aos sen,iços de saúde, o financiamento do SUS, os avanços tecnológicos e a 

efetivação do controle social; 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal de Saúde 

quanto à convocação da IX Conferência Municipal de SaUde. 

DECRETA: 

Art. 11 Ficíl convuco1da a IX ConferVflcia Municipal de Saúde de 

Tanque do Plaul. a ser realizada nos dias 09 e 10 de Junho de 2025, com o tema central : 

" Saúde como responsablUdade de todos: Desafios e oportunidades na saúde pública". 

Art. 2 51! A Confer~ncltt t erá como objetivo avaliar a sltvação da saúde 

no munlciplo e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de saúde, com base 

nos seguintes eixos temáticos: 

1 -Acesso desigual aos serviços de s.iúdc; 

li - Falta de recursos e financiamento; 
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Ili - Tecnologia e inovação na saUde; 

IV- Des11flos e perspectivas par11 o cont role socl11I na saúde. 

Art . 31 A abertura oficial da Conferência ocorrerá no dia 09 d e Junho 

de 2025, às 18h30mln, na Cimara Munldpal de Vereadores de Tanque do Piauí. 

Art . 4t A plenária magna será real izada no dia 10 de j unho de 202S. na 
Quadra Pollesponlva. loca lizada na Avenida Belo Horizonte, s/n - Bairro M oradéll Nov.,, 

Art. 5 11 Serio realizadas pré-conferências municipais, sempre às 

1Bh30min, nos sc1uintc s locais e d3t3s: 

1 • Povoado Teleplsa - 22 de maio de 202S ; 

li - Povoado Ba rri1as - 23 de maio de 2025; 

Ili - Povoado São Jo5o de Sene - 24 de maio de 2025; 

IV - Povoado Chapadl!I dos Nune!I - 29 de ma io de 2025; 

V - Povoado Bom Princípio - 30 de maio de 2025. 

Art. 6t A Confer~ncla aprovará seu Regimento Interno por melo de 

de1iberaç5o dos delegados partlclp,1ntes. 

Art. 7 11 A Conferência será presidida pelo Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde de Tanque do Piaui. 

Art, Bt A coordenação geral caberá ao Conselho Munlclpal de Sal)de, 

em parcer ia com a Secretaria Munlclpal de Sal)de. 

Al"t. 911 Est e Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do p refeito M unicipal de Tanque d o Piauí-PI, 07 de maio de 

2025. 

NATANAEL SALES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

ASSUERO DEARAUJO COSTA CUNHA 
Secretário Municipal de Saüde 

_ ______ __ _.vcnid 
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